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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 379, de 2015, do Senador Davi 

Alcolumbre, que altera a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, que “Restabelece princípios da 

Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e 

dá outras providências”, para inserir a gastronomia 

como beneficiária do Programa. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão em caráter 

terminativo, nos termos do inciso I do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 379, de 2015, de autoria 

do Senador Davi Alcolumbre, que propõe alterar a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, também conhecida como "Lei Rouanet", com o objetivo de 

inserir a gastronomia regional e nacional entre as hipóteses de aplicações de 

recursos ao amparo daquela Lei. 

A proposição foi apresentada no dia 23 de junho de 2015 e 

encaminhada às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos 

Econômicos, dispensada a apreciação pelo Plenário. Na Comissão de 

Educação, onde foi analisado o mérito, o PLS recebeu parecer favorável com 

emenda substitutiva global. 

A proposição é composta por dois artigos. O art. 1º cria nova alínea 

i no § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, com o propósito incluir, no âmbito 
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dos incentivos às atividades culturais nela previstos, a produção de obras 

literárias, fotográficas e videográficas da gastronomia regional e nacional, 

bem como doações e acervos gastronômicos. O acervo é entendido como a 

culinária, as bebidas, os materiais e os utensílios usados na produção dos 

alimentos. A segunda alteração, efetuada mediante acréscimo de inciso X ao 

art. 25 da mesma Lei, insere a gastronomia brasileira na lista de áreas nas quais 

os projetos culturais podem se beneficiar de incentivos tributários. O art. 2º 

prevê a entrada em vigor da Lei na data da sua publicação. 

A emenda substitutiva aprovada na Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte preserva os objetivos básicos do projeto e se limita a 

aperfeiçoar a redação dos dispositivos acrescidos à Lei Rouanet, incluindo a 

expressão "cultura alimentar tradicional e popular". 

II – ANÁLISE 

A alteração legislativa pretendida está amparada no inciso VII do 

art. 24 da Constituição Federal, que confere à União competência concorrente 

para dispor sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico 

e paisagístico; e no art. 48, também da Carta Magna, que atribui ao Congresso 

Nacional poder para dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

Do ponto de vista regimental e quanto à técnica legislativa, nada 

obsta a aprovação do PLS sob análise. 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 

99 do Regimento Interno do Senado Federal, a análise dos aspectos financeiros, 

fiscais e econômicos das matérias submetidas à sua apreciação. 

De fato, a Lei Rouanet criou incentivos fiscais para o 

financiamento de projetos culturais, mediante o desconto parcial das verbas 

doadas ou investidas por pessoa física ou jurídica do montante devido a título 

de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (IR). A análise da 

CAE é, portanto, fundamental para estabelecer as possíveis repercussões fiscais 

da alteração proposta. 

No entanto, a inspeção do PLS revela que a matéria não traz 

consequências orçamentárias e não interfere no cumprimento das metas fiscais 
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fixadas na lei de diretrizes orçamentárias. Para perceber a neutralidade fiscal 

do PLS, basta reconhecer dois fatos. O primeiro é que ele não altera a redação 

do § 7º do art. 19 da Lei Rouanet, onde se lê: 

§7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de 

fevereiro, o montante dos recursos autorizados pelo Ministério da 

Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, devidamente 

discriminados por beneficiário. 

Logo, o montante total da renúncia fiscal continua sendo 

determinado pelo Ministério da Fazenda, como na redação atualmente em 

vigor. 

O segundo fato é que a proposição deixa intacto o art. 26, que trata 

dos benefícios tributários concedidos pela Lei Rouanet. Assim sendo, o PLS 

não interfere no montante total do gasto público nem na arrecadação de tributos, 

razão pela qual inexiste óbice à aprovação da proposição. Seu único impacto é 

na criação de um novo segmento que pode ser financiado com os recursos 

disponíveis nos termos das regras vigentes da Lei Rouanet. 

III – VOTO 

Pelas razões apontadas, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei do Senado nº 379, de 2015, na forma da Emenda Nº 1 – CE 

(Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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